
PUB LlCAc./-\O 

QUINZENARIO OFiCiAL DE C.CDLC 
(Lei n°974dQ iC/i i/i99) 

A 	
Câmara Municipal de C.bcU&o/ 

DA PARAIBA 	 ' t' - 

______ 	

I 

MUNICIPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 	 b_ 

VISTO 

Lei no 1.672 	 De 26 de dezembro de 2013. 

DISPOE SOME A INCORPORAçAO DE 
VANTAGEM PESSOAL, QUE TRATA OS §§ 2° 
E 40  DO ART. 133 DA LEI No 523 DE 19 DE 
JULHO DE 1989, ALTERADOS PELAS LEIS 
NOS 1.214, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2004 E 
1.569, DE 11 DE ABRIL DE 2012, E DA 
OUTRAS PRO VIDENCIAS. 

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICI PLO DE CABEDELO, faço 
saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica vedada a incorporacAo de vantagem pessoal prevista nos §§ 2° e 4 0  do art. 
133 da Lei no 523 de 19 dejuiho de 1989, alterados pelas Leis nos 1.214, de 09 de novembro de 
2004e 1.569, de 11 deabrilde2Ol2; 

Parágrafo ñnico. Consoante o previsto no "caput" deste artigo, nenhuma parcela 
percebida por exercIcio de cargo em comissâo ou cargo eletivo municipal, ou ainda, da funcAo 
gratificada, em qualquer dos Poderes, após a vigência desta Lei, poderá ser incorporada a 
remuneracâo do servidor efetivo municipal. 

Art. 2° TerAo direito de obter a incorporaçAo de vantagem de que trata o "caput" 
do artigo anterior, apenas os servidores que, na data da entrada em vigor desta Lei, tenham 
completados os requisitos mInimos para obtencAo do beneficio. 

Parágrafo ünico. 0 servidor terá o prazo de 90 (noventa) dias para solicitar o 
beneficio, sob pena de extinçAo do direito. 

Art. 3° Fica transformada em "Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - 
VPNI" toda importância paga em razAo da incorporaçAo de retribuicâo pelo exercIcio de cargo 
em comissAo ou cargo eletivo municipal, ou ainda, da funçAo gratificada, exercido em qualquer 
dos Poderes. 

Parágrafo iinico. A VPNI de que trata o "caput" deste artigo, estará desatrelada e 
nAo mais vinculada, a partir da vigência desta Lei, aos valores atribuldos a parcela que originou a 
sua incorporaçAo a renumeraçAo do servidor, bern corno suas posteriores correçOes e atualizacOes, 
somente sujeitando-se as revisOes gerais de remuneraçâo dos servidores püblicos municipais de 
que trata o inciso X do art. 37 da ConstituiçAo Federal. 
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Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacAo. 

Art. 5° Revogam-se as disposicoes em contrário, especialmente, os §§ 2° e 4° do 
art. 133 da Lei n° 523 de 19 dejulho de 1989, alterados pelas Leis n°s 1.214, de 09 de novembro 
de2004e 1.569, de 11 deabrilde20l2. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 26 de dezembro de 2013. 191° da 
independência, 124° da Republica e 57° da Emap4ipacäo Politica Cabedelense. 
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